
Le 
Ne 82 

de 19 de Dezembro de 1949 

CONCEDE VANTAGENS -)_ARA T'AGAMEN—

TO DA TAXA DE CALÇAMENTO. 

M I L T O N ROSAI  Prefeito MUnicipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o ')oder Legislativo aprovou e eu sanciono a Lei 

seguinte: 

Art. le í a ?refeitura autorizada a conceder o descora 
to de 10% sabre as contas de calça'iento, quais 

do vagas a vista. 

§ Único — Gozarão tambm dessa vantagem, peLa liquidação 

imediata dos respectivos saldos, s devedores existentes que 
&NP 

ram antecipar suas prestaçoes. 

Art. 2.9  — Esta Lei entrar; em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disocssizoes em contrarie. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI)AL, em 19 de Dezembro de 1949 

MILTON 
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